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Atos Oficiais – Prefeitura Municipal de Ipatinga 
 
DECRETO N.º 9.521, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020. 

 
“Aprova desdobro de lote de terreno que menciona.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPATINGA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI do art. 78 da Lei 

Orgânica do Município, com fulcro na Lei Municipal n.º 3.408, de 27 de novembro de 2014, e considerando as instruções do Processo 
Administrativo n.º 008.008.2020/12440 apensos 008.008.2019/14716, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica aprovado o desdobro do Lote de terreno de n.º 17 (dezessete), Quadra n.º 125 (cento e vinte e 

cinco), situado no Bairro Bethânia, deste Município de Ipatinga - MG, perfazendo uma área total de 360,00 m² (trezentos e sessenta metros 
quadrados), registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Ipatinga sob a Matrícula n.º 17.916, dando origem aos seguintes lotes: 

 
I – Lote n.º 17 (dezessete), medindo 180,00 m² (cento e oitenta metros quadrados), e frente para a Rua Oslo, 

onde mede 9,00 m (nove metros). 
 
II – Lote n.º 17-A (dezessete “A”), medindo 180,00 m² (cento e oitenta metros quadrados), e frente para a Rua 

Oslo, onde mede 9,00 m (nove metros). 
 
Art. 2º  O desdobro da área de que trata este Decreto deverá ser submetido a registro imobiliário, no prazo 

de até 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação, conforme disposto no art. 18 da Lei Federal n.º 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979. 

 
Art. 3°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ipatinga, aos 1º de dezembro de 2020. 
 
 

          NARDYELLO ROCHA DE OLIVEIRA 
        Prefeito Municipal 

 

 

PROCURADORIA GERAL 
 

TERMO DE ADITAMENTO 01/2020 AO CONTRATO 195/2020 – SME – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO X GABRIEL ELLER GOMES 
GONÇALVES - ME, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda, sob o n.º 31.525.989/0001-80; Fund.: 
fundamento no Decreto Federal n.º 3.555/2000, na Lei Federal n.º 10.520/2002, na Lei Federal n.º 8.666/1993, com as devidas alterações, 
no Decreto Federal n.º 10.024/2019, no Decreto Municipal n.º 9.249/20, na Lei Complementar n.º 123/2006 e demais normas pertinentes e 
no Edital de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0185/2020 – SME, nos termos da Lei Federal n.º 8.666/1993 e no Processo Administrativo 
n.º 008.076.2020/11753; Objeto: A execução do contrato fica suspensa por prazo indeterminado, enquanto durar a pandemia, pela 
impossibilidade de sua execução; Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato originário, que não foram alterados 

ou modificados pelo presente Termo de Aditamento Dt. Ass.: 07 de dezembro de 2020. Eva Sônia Rodrigues Silva – Secretária Municipal de 

Educação. 
 
TERMO DE ADITAMENTO 01/2020 AO CONTRATO 165/2020 – SME – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO X TRANSPORTADORA LACERDA 
& MELO LTDA - ME, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o número 02.900.628/0001-79; Fund.: 
fundamento na Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Federal nº. 10.024/2019, Decreto Municipal nº. 9.249/2020, da Lei Complementar nº. 
123/2006 com as devidas alterações, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666/1993 e demais normas pertinentes e no Edital 
de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO N.º 063/2020, Processo Administrativo nº. 008.076.2020/05279; Objeto: A execução do contrato fica 
suspensa por prazo indeterminado, enquanto durar a pandemia, pela impossibilidade de sua execução; Permanecem inalteradas as demais 

cláusulas e condições do contrato originário, que não foram alterados ou modificados pelo presente Termo de Aditamento  Dt. Ass.: 07 de 

dezembro de 2020. Eva Sônia Rodrigues Silva – Secretária Municipal de Educação. 

 
ANULAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 230 – SEMCEL - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER X 
ASSOCIAÇÃO COREOGRÁFICA HIBRIDUS CIA. DE DANÇA, CNPJ sob o n.º 07.417.708/0001-91; Fund.: fundamento no Processo Administrativo 
n° 008.008.2020/ 12705 e   nos termos da Lei Municipal n.º 3.465, de 10 de junho de 2015; do Decreto Municipal n.º 9.363, de 26 de junho 



 
 
 

2 
 
 
 

Ipatinga, 8 de Dezembro de 2020 – Diário Oficial Eletrônico – ANO IX | Nº 2.453 – Lei Municipal 2.706 de 26/05/2010 

de 2020; e do Decreto Municipal n.º 9.444, de 24 de setembro de 2020 – que regulamentam, em âmbito Municipal, os procedimentos 
necessários à aplicação da Lei Federal n.º 14.017, de 29 de junho de 2020; Objeto: torna sem efeito o texto do extrato publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município em 20/11/2020; Dt. Publ.: 08 de dezembro de 2020. Carlos Alberto Cordeiro de Oliveira - Secretário Municipal 
de Cultura, Esporte e Lazer. 
 
ANULAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 249 – SEMCEL - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER X 
CLAUDIANE LÚCIO DIAS DE OLIVEIRA, CNPJ sob o n.º 35.700.266/0001-21; Fund.: fundamento no Processo Administrativo n° 008.008.2020/  
12645 e   nos termos da Lei Municipal n.º 3.465, de 10 de junho de 2015; do Decreto Municipal n.º 9.363, de 26 de junho de 2020; e do 
Decreto Municipal n.º 9.444, de 24 de setembro de 2020 – que regulamentam, em âmbito Municipal, os procedimentos necessários à 
aplicação da Lei Federal n.º 14.017, de 29 de junho de 2020; Objeto: torna sem efeito o texto do extrato publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município em 20/11/2020; Dt. Publ.: 08 de dezembro de 2020. Carlos Alberto Cordeiro de Oliveira - Secretário Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer. 
 

ANULAÇÃO DA PUBLICAÇÃO TERMO DE COMPROMISSO N° 268 – SEMCEL - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER X GRUPO 
CLEYDE YÁCONIS, CNPJ  sob o n.º 71.271.811/0001-75; Fund.: fundamento no Processo Administrativo n° 008.008.2020/12682  e   nos termos 
da Lei Municipal n.º 3.465, de 10 de junho de 2015; do Decreto Municipal n.º 9.363, de 26 de junho de 2020; e do Decreto Municipal n.º 
9.444, de 24 de setembro de 2020 – que regulamentam, em âmbito Municipal, os procedimentos necessários à aplicação da Lei Federal n.º 
14.017, de 29 de junho de 2020; Objeto: torna sem efeito o texto do extrato publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município em 
20/11/2020; Dt. Publ.: 08 de dezembro de 2020. Carlos Alberto Cordeiro de Oliveira - Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer. 
 

ERRATA AO TERMO DE ADITAMENTO Nº 01/2020 AO CONTRATO Nº 072/2020 – SMS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE X AIR LIQUIDE 
BRASIL LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas  sob o nº 00.331.788/0031-34; Publicado no D.O.M em 10/07/2020; Onde 
se lê “a redução de 48% do objeto mensal, no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), referente a redução de 12 (doze) APARELHOS 
PORTÁTEIS PARA VENTILAÇÃO MECÂNICA INVASIVA E NÃO INVASIVA (CÓDIGO 39625), o que corresponde a supressão de R$216.000,00 
(duzentos e dezesseis mil reais) no valor do contrato original”, leia-se “a redução de 48% do objeto global contratado, referente a redução 
de 12 (doze) APARELHOS PORTÁTEIS PARA VENTILAÇÃO MECÂNICA INVASIVA E NÃO INVASIVA (CÓDIGO 39625), a partir de 08/07/2020; Dt. 
Publ..: 08 de dezembro de 2020.  Érica Dias de Souza Lopes – Secretária Municipal de Saúde. 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO SIMPLIFICADO EDITAL 19/2020 
RELAÇÃO PARCIAL DE INSCRIÇÃO VALIDADA  

INSCRIÇÃO 
CARGO 

PRETENDIDO 
CANDIDATO 

DATA DE 
NASCIMENTO 

1 MÉDICO CLÍNICO DANIELLE CAPANEMA FERREIRA DA SILVA  13/02/1996 

3 MÉDICO CLÍNICO LORENA FERNANDES MELO  21/11/1995 

4 MÉDICO CLÍNICO LETÍCIA ARAÚJO MERGH MURER  19/03/1996 

5 MÉDICO CLÍNICO MARIA EDUARDA PEREIRA SOARES LOPES 13/07/1997 

6 MÉDICO CLÍNICO RAYANE CORREA ALMEIDA  05/05/1996 

8 FISIOTERAPEUTA DÉBORA  ALVES DOS SANTOS MATUZINHOS 01/11/1991 

9 FISIOTERAPEUTA YARA GRASIELA MARTINS DE BELLI DIAS  28/03/1984 

10 FISIOTERAPEUTA JÉSSICA FREITAS DE OLIVEIRA 18/08/1997 

11 MÉDICO CLÍNICO LARA DIAS GARDONI  02/02/1992 

12 FISIOTERAPEUTA WEBERT HENRIQUE LIMA GOMES 25/03/2019 

13 FISIOTERAPEUTA ALINE MORAIS FERREIRA  29/02/1992 

14 MÉDICO CLÍNICO MANOEL VINÍCIUS VASCONCELOS MIRANDA GUZELLA 12/06/1995 

15 MÉDICO CLÍNICO FERNANDA VIEIRA SOARES 22/12/1982 

16 MÉDICO CLÍNICO NAILA TAÍZA SILVA REIS MEIRELES 01/04/1988 

17 FISIOTERAPEUTA SANDRA DORNELAS  01/02/1974 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
 

Extrato de Apostilamento nº. 01/2020 ao Contrato nº. 027/2020.Prefeitura Municipal de Ipatinga- Secretaria Municipal de Planejamento X 
MICROMINAS Eireli, CNPJ nº. 22.307.771/0001-69; Fund. Legal: Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e no Processo Administrativo n.º 
008.076.2019/19805; Objeto: Suspensão contratual por tempo indeterminado da execução do Item 3 – Treinamento, estabelecido na Tabela 
02 do Termo de Referência. Processo disponível no Departamento de Suprimentos, 2º andar do prédio da PMI, Av. Maria Jorge Sellim de 
Sales, n.º 100, Centro, Ipatinga - MG, (31) 3829-8203, de 12 ás 17h. Ricardo Luiz de Figueiredo Coelho, Secretário Municipal de Planejamento, 
em 07/12/2020. 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA. Aviso ALTERAÇÃO Pregão Eletrônico 215/2020-SMS. Objeto: Medicamentos. Onde se lê: 
ABERTURA: 18/12/2020 às 13:00 h.  Leia-se: ABERTURA: 22/12/2020 às 13:00 h. As demais informações permanecem inalteradas. Edital 
disponível no site: www.bionexo.com.br.  Informações (31) 3829-8154 de 12 às 17h. Érica Dias de Souza Lopes, Sec. de Saúde, 
em 08/12/2020. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA. Aviso P.E 202/2020-SMS. Objeto: Exclusivo ME/EPP/MEI –Servidor e nobreak. Abertura 22/12/2020 
às 9:00 hs. A alteração se deve, pois não houve (haverá) publicação no Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais (DOMG-e) nos dias 08/12 
e 09/12/2020, devido ponto facultativo e feriado municipal em Belo Horizonte nos dias 7/12 e 8/12/2020. Edital disponível no 
site www.bionexo.com.br. Informações (31) 3829-8154/8165, de 12 às 17h. Érica Dias de Souza Lopes, Sec. de Saúde, em 08/12/2020. 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA - AVISO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA N°. 084/2020 - SMAS - P.A. 008.076.2020/13569. Nos termos 
do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, com fundamento no do artigo 24, inciso XVII, da referida Lei, tendo em vista o que consta dos 
presentes autos e considerando a regularidade de todo o procedimento de compras por meio do processo de Dispensa n.º 084/2020 – SMAS, 

18 FISIOTERAPEUTA NAIR PERES DE ALMEIDA MAGNO 28/04/1987 

19 FISIOTERAPEUTA CYNTHIA HELEN VASCONCELLOS SÁ  23/05/1974 

20 FISIOTERAPEUTA KELLY CRISTINE ARAÚJO SILVA 17/03/1986 

21 FISIOTERAPEUTA NATÁLIA ROBERTA COSTA  09/05/1984 

22 FISIOTERAPEUTA DAIANA LIMA PEREIRA HOTTS  05/07/1986 

23 FISIOTERAPEUTA SILVANA APARECIDA SILVA 22/11/1986 

24 FISIOTERAPEUTA SARAH SUZAN SOUZA REIS 02/01/1996 

25 FISIOTERAPEUTA FRANCIELLE FERNANDA DOS SANTOS 25/02/1992 

26 FISIOTERAPEUTA BÁRBARA JULIANE TEIXEIRA GONÇALVES 21/12/1990 

27 MÉDICO CLÍNICO FÁBIO PEREIRA CRUZ 12/09/1986 

28 MÉDICO CLÍNICO ARISTEU FRANCISCO DA SILVEIRA JUNIOR 14/06/1969 

29 MÉDICO CLÍNICO ANA CAROLINA LIMA BAPTISTA  11/06/1992 

30 MÉDICO CLÍNICO FARIAS MENEZES DE OLIVEIRA 01/01/1968 

31 MÉDICO CLÍNICO MICHEL DE SOUSA NACIFE FERREIRA 26/02/1982 

32 FISIOTERAPEUTA HELOISA FONSECA CORREA 19/04/1984 

33 MÉDICO CLÍNICO NATÁLIA TRIFILETTI CRESPO 06/12/1992 

34 FISIOTERAPEUTA MONALLIZA SOUZA LIMA 06/05/1988 

35 FISIOTERAPEUTA IZABELLA CAROLINA GOMES DORNELAS 12/07/1994 

36 FISIOTERAPEUTA MIRELLA  CRISTIAN  SOUZA LIMA  18/031982 

37 MÉDICO CLÍNICO JANDERSON DO CARMO FERREIRA 10/05/1990 

http://www.bionexo.com.br/
http://www.bionexo.com.br/
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e ainda, o atendimento à todas as recomendações constantes no parecer jurídico, RATIFICO os procedimentos adotados no presente 
processo de compras que tem por objeto a aquisição de peças necessárias para a revisão de 20.000 quilômetros do veículo Air Cross Citröen, 
de propriedade do Município de Ipatinga, adjudicando o seu objeto a favor da empresa CLASSE VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, 
perfazendo o valor global de R$397,03 (trezentos e noventa e sete reais e três centavos). Lúcio Aguiar Ferreira, Secretário Municipal de 
Assistência Social. Em, 08/12/2020. 
 
TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO (EMPENHO) – O Secretário Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições e 
nos termos da legislação vigente, RESOLVE designar, conforme artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/1993, o servidor Heloisio José da Silva, 
matrícula 129957, para acompanhar e fiscalizar a execução do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação n.º 084/2020 – SMAS, que 
tem por objeto a aquisição de peças necessárias para a revisão de 20.000 quilômetros do veículo Air Cross Citröen, de propriedade do 
Município de Ipatinga. Lúcio Aguiar Ferreira, Secretário Municipal de Assistência Social. Em, 08/12/2020. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA – AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 216/2020 – SME – LICITAÇÃO 
COMPRASNET N.º 114/2020. ABERTURA: 21/12/2020 às 08hs. ITEM COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP, MEI E EQUIPARADAS. OBJETO: 
Aquisição de extintores para atender as necessidades das escolas municipais, conforme as especificações, quantitativos e obrigações contidas 
no Anexo I - Termo de Referência. Edital disponível no site: www.ipatinga.mg.gov.br/licitacoes e www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Informações complementares na Seção de Compras e Licitações, (31) 3829-8239, de 12 às 18h. Eva Sônia Rodrigues Silva, Secretária 
Municipal de Educação, 08/12/2020. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA – RESULTADO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N. º 189/2020 – SESUMA. Objeto: Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços continuados, sob demanda, do tipo de locação de veículos caracterizados e equipados, 
SEM O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, com todos os componentes de segurança obrigatórios, e contra terceiros, impostos atualizados, 
documentação regular e atender a todas as demais normas que possam garantir conforto e segurança dos usuários e SEM DISPONIBILIZAÇÃO 
DE MOTORISTA. Visando assim atender as demandas operacionais para qualificar, regulamentar, promover controle do tráfego e fiscalizar o 
transporte nas vias sobre circunscrição do município de Ipatinga da Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da Prefeitura de 
Ipatinga, conforme especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I. A licitante FORSETI LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA – CNPJ: 
28.900.174/0001-20, sagrou-se vencedora do veículo compacto hatch, perfazendo o valor global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 
e a licitante JVN COMERCIO E TRANSPORTE LTDA – ME – CNPJ: 16.483.147/0001-10, sagrou-se vencedora do veículo utilitário tipo chassi 
cabine, perfazendo o valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). Demais informações na Seção de Compras e Licitações pelo tel. 
(31) 3829-8239 ou no site www.ipatinga.mg.gov.br, ícone “Licitações”. Marcos Henrique Cardoso Monteiro, Secretário Municipal de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente. Em: 08/12/2020. 

 
TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. O Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, no uso de suas atribuições 
e nos termos da legislação vigente, RESOLVE designar conforme artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/1993, o servidor Tayrone Lagares de 
Andrade, matricula 129518-1 e Gilberto da Silva Fernandes, matricula 117981, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato referente 
ao Pregão Eletrônico nº. 189/2020, que tem por objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados, sob 
demanda, do tipo de locação de veículos caracterizados e equipados, SEM O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, com todos os componentes 
de segurança obrigatórios, e contra terceiros, impostos atualizados, documentação regular e atender a todas as demais normas que possam 
garantir conforto e segurança dos usuários e SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MOTORISTA. Visando assim atender as demandas operacionais para 
qualificar, regulamentar, promover controle do tráfego e fiscalizar o transporte nas vias sobre circunscrição do Município de Ipatinga da 
Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da Prefeitura de Ipatinga, conforme especificações constantes no Termo de Referência - 
Anexo I. Marcos Henrique Cardoso Monteiro, Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente. Em: 08/12/2020. 
 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA – MINAS GERAIS 
ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Governo 
Secretaria Geral 
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